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REQUERIMENTO

Solicitando do Sr. Prefeito informações sobre alteração 
viária na Rua Ana Leda Costa Bachir,  no Jardim Novo 
Horizonte.

Considerando que a Rua Ana Leda Costa Bachir, no Jardim Novo Horizonte, é 
bastante utilizada por moradores, trabalhadores e frequentadores de uma igreja localizada 
na via;

Considerando que a via, de mão dupla, abriga muitos veículos estacionados 
nas duas laterais e o trânsito intenso dificulta a mobilidade;

Considerando que a Paróquia Nossa Senhora do Rosário recebe muitos fiéis, 
principalmente aos finais de semana, e o volume de veículos estacionados no entorno é 
grande, dificultando a passagem daqueles que transitam pela via nos dois sentidos;

Considerando que, se a via fosse de mão única, resolveria o problema;

Considerando que estudos podem ser  feitos,  pelo setor  competente,  para 
verificar o impacto e as soluções que podem ser tomadas para que o trânsito ocorra de 
forma fluida;

Considerando  que  proibir  o  estacionamento  nas  duas  laterais  não  é  uma 
hipótese  pois  seria  agressivo  à  via,  tendo  em  vista  que  os  moradores  e  comerciantes 
precisam desse local;

Considerando que as  placas  viárias  desta  rua,  nas  proximidades da igreja, 
estão apagadas em ação do tempo, e precisam ser substituídas para garantir um trânsito 
seguro, bem como a sinalização de solo;

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações: 

1. A Prefeitura pode alterar o sentido da Rua Ana Leda Costa Bachir para via 
de mão única, atendendo pedido de moradores? Se sim, quando fará a 
alteração? Se não, por quê?
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2. A Prefeitura  pode promover  estudos  para  verificar  a  viabilidade  deste 
pedido? Se sim, qual o resultado e o que mais teria que ser alterado, na 
região, para que a medida fosse implantada?

3. A Prefeitura pode substituir as placas de trânsito do local supracitado, que 
estão apagadas,  bem como promover a  revitalização da sinalização de 
solo? Se sim, quando? Se não, por quê?

S/S., 13 de março de 2026.

HENRI ARIDA

Vereador
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